
PORTARIA N° 169, DE 28 DE MARÇO DE 2024. 

 Fixa os valores para remuneração dos serviços prestados pelas Empresas 

Credenciadas pelo Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, 

no âmbito do Estado da Bahia. 

 O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA 

BAHIA - DETRAN-BA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno da Autarquia, aprovado pelo Decreto Estadual nº 10.327, de 27 de 

outubro de 2006, com fulcro na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB; com o respaldo do disposto nos arts. 61 

a 63 da Lei Estadual nº 9.433, de 1º de março de 2005, e no art. 25, caput, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto Estadual nº 22.416 de 01 de 

dezembro de 2023; 

 Considerando a atualização monetária prevista no Decreto Estadual nº 22.525/2023; 

 Considerando as Portaria nº 59/2021, Portaria nº 143/2021, Portaria nº 22/2022; nº 

20/2020, nº 53/2022, nº 268/2021, nº 202/2023; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fixar os valores constantes no Anexo Único desta Portaria, únicos e limites 

mínimo e máximo, para remuneração dos serviços prestados pelas empresas 

credenciadas no âmbito do Estado da Bahia. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 08 de abril de 2024. 

 Rodrigo Pimentel de Souza Lima 

Diretor-Geral 

 ANEXO ÚNICO 

 1.Valores únicos e limites mínimo e máximo a serem cobrados pelas Empresas 

Credenciadas no âmbito do Estado da Bahia pela realização das atividades descritas: 



 

 


